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Malheur à rhonKne qui rapporte toul à lui 
> 

qui ne voit que lui dans Ia Nature. 

% è 

(jilc sahird ds Tcrçjs y Quintas 
i 

: huma Folha 

e Sabbados , Porto ^4lcqre na Typo^raphia 

Subscrere-se a 5$ reis par semestrez pago no principio delle 

n 

sa do 

Rio Pardo cm C 
ao José Antonio Soares 

e no Rio Grande em Ca 

!• ranoLseo 
Manoel dos Passos. Folhas aoulcas na mesma Typogra 

ph ia a 8() reis cada huma. 

INTERIOR. 

Dopoi? da compli ta abdicarão do Senhor Dp 

Pedro hc inncgavcl qne esle Monarcha he a 

RIO DE Jí AN EI RO. 

^ura. Rainha D. M ai i i. ii. , e inai3 mn 

guem Só á Snra. J). Maria II. j>erteiiceria 

[Continuação do N. 
69.) 

pois assignar essse 
Decreto. 

nha que teria toda a auctorkhade 

ÜPPONHAMOS porém que nem huma das tar (segundo a Carta Conslilucio: 

•> 

Rai 

recru 

Sub 

consideracSes acima expendidas fosse capaz 

ditos Porluguezcs nos seus Estados, |hc in 

e 
mudar c deter hu 

resolução dei 

ne.ravel que ju nao tc m esta auetoridade 

nada a lançar mão da medida cm questão; 

he claro que para cila ser posta em execu- 

ção deveria ser decretada e ordenada por 

quando os seus Subdilos 
que quer rccru 

tar 

9 
se acuao fora e seus listados 

J 

e de 

baixo da protecção das Leis de outras pai 

liuma Auetoridade competente. Qual seria zcs ; logo neste caso a Snra. 

M 
ana 11. 

a Auetoridade competente neste caso ? 

P a r a 

® saber he 

do negocio de que se 

preciso examinar a qualidade 

, e a das pes- trata 

soas ás quaes elle diz respeito. Não ba dú- 

que a creação de Balalliões Porlugue- 

zcs hc hum negocio Portugucz , e pcrlen- 

commelteria huma illegalidade e violação de 

Direito alheio, se assignasse tal Decreto. Ou 

tra igual illegalidade , c violação commette- 

ria qualquer outro Monarcha que usurpas- 

se os direitos delia , c sc Kmbrasse de exer« 

cer Auetoridade de recrutar sobre individuoi 

eente por tanto exclusivamente ao Monarcha que são Subditos 

delia , c que sò por elln 

e so 

Portugucz. Só hum Monarcha Portugucz po#- 

dêría pois assiguar o Decreto desta creação, 

Ministros Cortuguezss o poderião re- 

ferendar, aliás havia exercício de Podér es- 

tranho cm quem assim praticasse, e este excr 

cicio de Poder estranho he huma illegalidade 

podem ser recrutados como PortuguczeSo- 

Se iIlegal seria neste caso o procedimento 

dos Mouarchas que assiguassem taes Üecrc^ 

tos 
illegal 

j 

e violador seria 

lambem o dos 

Ministros que os referendassem 

' e a5 este 

respeito muito teria-mos de estranl 

r 

monstruosa 

9 

e intolerável á face do Direito so renovassem como 

que 

guns seriao tentados a 

Publíbo o da €iv5íisação. Qual lie pois o Po- suppor as referendas Comesian s que derão 

déf Português a que compeleria^ assiguar es 
^so aos rebehle s de Portugal 

para dizerem 

se Decreto, mandando recrutar Portugucz? que não querião Constitui tão d Chiquinha 

ò 



% 

ê 

tão legal, tamanha, c tão conrnniosa era 

a personagem do referemlador ! Quem sei ia sustentão 

igual em natureza 

qivj 
elles 

pre são 
€ 

neste caso o Sr. Gomtz? Seria Ministro Por- 

tnguez ou Brasileiro ? Ellc he considerado co 

mo Brasileiro, e bem o mostrão os altos err? 

vos 

isto he, sí da Liberdhde dos Pó 

Portugal 

Só entre pessoas nascidas 

cm 

pregos que occupa no Império* do Brasil , tas de dOminio 

se encontrarião alguns 

ndicar antigos direito 

sobre 

e as circunstancias 
que 

occorrem na &ua 

pessoa segundo a Constituição, c a ninguém 

oppressão , e* extineçã 

do mesmo 

9 

0 

titulo de rc 

futuras 
is 

Brasil 

5 
desprís 

cabeca, duvidar se ellc ie inetterá na 

ou não papcleta do Con^it Portugncz 

tem 

Scri- 

casa Im perante 

3 poderião achar algum iuteres- 

se em alteníar contra a innocente Rainha 

c favorecer deste modo 

a 

do ellc pois Brasileiro, como poderia deixar o rei dc facto da sua terra 

de o ser para ser Ministro Portuguez c re 
dor dos direitos Portug 

ferendar Decretos Portuguczes? Só abjuran- custa renunciar 

% 

do a causa Brasileira, e dcixanlo de receber dicador 

Miguel que he 

e o rcvindica 

que tanto,lhes 

9 
e 

dar«por perdidos 

revm 

, w 

ordenados, e emolumentos Brasileiros. De ou- 

,, 

tro qualquer modo as suas referendas scrião lituir á M 

que na opmiuo de alguns Se bastia 

7Zi.<itns ha de fazer grandes proesas 

Portu 

> 
e res 

hum misliferio monstruoso que 

a hum 

daria lugar ponderancia antiga 

o 

o brilho 

> 

e pre 

'phrodismo político inadmissivei 
dco 

que infelizmente per 

por qualq homem de bom senso, e que 

a Constituição não consente ao mesmo Im 

perante. # 

#ã.0 A medida vem questão seria veccssa 

Por .tanto ou não existe necessidade de 

, esta guar- 

se crear la! guarda 

da jamais deveria 

ou havendo-a 

ser -ei 
Portugur 

nra 

ser u 

M 

traicoada 

ses, aliás 

poderia correr o risco 

Ha? 

por aquelles mesmos 

Nem sempre* se pôde praticar o que hc® nunca ih 

quem estivesse entregue a sua dcíTeza 

9 

que 

justo c legal , 

a cousas 

ás vezes* a necessidade obrig 

Brasileiros 

9 

do o 

IIIOS 
no 

á justiça 

9 

c á lei 

acconteoeria sendo guardada por 

Tropas de outra* qual-í 
ou por 

9 

Necessitas carct legem 

segun 

Veja 

quer 

teresses 

T 

j 

1 
que não estivesse ligada 

ia 

c 

na es 

caso de que se trata have 

causa de D. Miguel. Se 

ha pnií 

necessidade 

i 

e se ella he tal que contraria 

necessidade neste caso he huma neccssidaíle 

a illcgálidade da medida. A neccs 

9 

a qual. desapproya 

9 

milhante medida como 

sidade* áê pratic aclo he sempre re- segundo fim 

íaliva a hum fim que se possa preencher 

pois serr^ este fim a nec 

repelle 

Quanto ao 

que necessidade pôde haver dc 

pei 

9 

idade 
nao existi 

lia. Quaos são os fins da creacão das Guar- Paiz estraniio ? 

huma guarda de dous Batalhões 

tentar o dccóro de huma Bainl 

para sus 

em 

das ? Elles são sem duvida , 

e segurança da Pessoa guardada ; 

% «a 

córo da mesma Pessoa Quanto ao primei 

a dcíTeza , mesmo Império não tem 

Monarcha do Brasil 

no seu 

hu 

o de grande 

guarda t 

9 

denominad 

pois tem somente dous Esquadrões 

re parece que a necessidade da creaçaó de decói 

Guarda de Hc 

que por 

guarda não existe 

9 

ou não deve ser na 

fôrma mencionada no Sonho do Sr. Incre 

O costuma accompanhar em al^ 

dias de gala. Em outras occasiões a 8113° 

uns 

duío. 
Com edeito ninguém aqui no Brasil 

♦ 

quer 
m a l a huma crealura innoccnte 

gusta Pessoa he guardar 

peito dos seus Subditos 

9 
e 

dos 

9 

9 
e 

ámavel nor todos os respeitos , como he a Linh 

por 

alguns 

pelo 

pelos 

amor c res 

seus 

Snra. D. Maria 11. Ninguém tem interesse 

Estas guardas 

Soldados da 

& 

de conspirar 

geira que nao 

# Rainha Estran 

faz mal a ninguém. Os Bra 

dar ao Pai 

•pio são 

Tropa dc 

capazes 
dc 

9 

guardar a Pilha 

nao o serio também para 

gileíros lao tem •incitamentos 

9 

nem vistas 

que os possuo levar a attentar contra a Snra. 

afrontoso par 

Cito Brasileirc 

c mui ridículo 

9 

c até 

zes 

T). Maria 1L , e atraiçoar a sua causa 

9 
on 

tos be de lodo o seu interesse, que cila viva,, 

e que a sua cau 

bom : 

seu Monarcha 

os briosos Militares'do Exer 

elles julgados incapa 

sen 

ardar a August 

Filh 
do 

9 jul 

se nocessai 

triunfo 
por que 

he 

•«se fim a Reação de Corpos» Eslraugeh 

.Gonti/uíu 

*. 

j - 

fede-se-nos a insersão da seguinte 

do Rio Grande. 

Esta noticia encheo 

CORR 

ror 

POKDEfíCIA. 

> 

ao Supplicante de hor 

quando esperava pelos seus exlraordi 

Sr. Hedacíor. 

narios esforços durante a G 

disvellos, e innearavel melhor; 

9 
asiidi 

ixou a 

b 

Província, se 

em 

não lou 

qu 

menos qu fossem reconhecid 

9 
ao 

seus 

Havendo eu sidofineulcado de querer pro 

clamar o despotismíuna Província de S. Pe^ 

dro , espero da sua reconhecida imparciali 

« • * * • % 

dado que não terá duvida de admittir na sua 

serviços; e nem jpóde o Supplicante deixar 

de perceber qu^ a imputação nor vaga 

fosse foi altendida pelo Ministério 

9 

se vio tirado 

Presidência 

, que 

quando 

Folha a miuíia 

. . 

incente deffeza. fazendo 

9 

este serviço á verdade, c á honra de hum 

Empregado que em vão se pertende man- 

char. 

pidez, 

tregass 

com tanta ra 

que até se lhe ordenou 

9 
que a en 

ao 
Presidente 

Na-Gamara dos Senhores Deputados 
9 

c 

lia Sessão de 21 de Maio dc 1829, disse o 

Sr. José Clemcnta Pereira, então Ministro 

. . .. 

porque muito se doe o Supplicante de 

vfcr sua reputação manchada, c por outro 

lado teme ficar com este aresto contra 

a sua 

constiíucionalidade 

9 

o que pôde influk 
no 

do Império fallai a meu respeito 
Cor- 

IiÍS^j 

Sr. Deputado anmnlciou , e o Governo apred- 

rem o ver o Presidente dessa Provin^ 

atraso de sua carreira publica 

9 

o de 

pecendo 

Terão no Rio Grande essas vozes 

que 

exercer qualquer funeção para que seja 

nomeado 

9 
requer 

9 

e espera da Indefecti 

Justiça de 31 #que 3Iandando fe 

sou-se a 

cia (Diário da Gamara desse dia 

i 

8- 5 ) 

metter á Auctoridade Civil 

lir essa conta, denuncia. 

Sr. Hollanda Cavalcante nessa mesma 

a quem compe 

ou o que quer 

Sessão 
(Diário a pa^ 

exclamou 

que seja, aonde o Supplicante foi accusado 

de tão indigna pertenção, 

■    ^ 

sao sabidas as linhas , que esse homem tra po de delicio, por onde devassa 

çou contra* a guerra da Independência de- . qnira de todos os procedimentos 

í^rva 
cor 

íd 

baixo das ordens do General Jladcir 

3 

plicante 

9 

O Sup 

Sr 

. 

Vasconcellos a pag 
11 fallou 

pariicularissimamcnte da iniurio 

em 

públicos convites, e sollicitaçõcs par 

sa accusaçao de per tender erigir o despoíis 

tabelecimento do G 
dcspotico no 

res- 

Rio 

mo 

seguindo-se os mais termos 

sacao 

9 
até 

final Sentença á fim 

da 

de 

accu 

ser q 

Grande &c. Até aqui a minha accusaçao na Supplicante punido, ou receber uma 

Gamara 

cai te 
/ 

t j 

de- 

que exlingua & noíloa que 

Hum Representante da Nação deve ter mui- resulta de assevcraçÕes feitas por alguns Re 

ta circunspecção em 

tudo 

9 

o que profere cm presentantes da Nação á#face de huma Ca 

5 

huma Gamara 

^ata de imputações 

e ainda que 

prinoipahneiite quando se 

. 

a 9 

tudo 

Honrados Membros da Cama 

a esmo, sem prova, a accusat 

idores do Estado 

* é ' ^ 

quanto disserao os tres 

iniara foi lançado 

mara. 

Mandar. 

Depois 

Pede a Y. SI. 
se Di gne assim o 

de 

Receberá 31 orce. 

. m *' 0 * t 

huma assiduidade nunca 

mim 

he de 

notada como perlendente 
as 

Salla 

dos Ministros recebi o Aviso do theoi 

to meliadre para o 

homem ilc bcun que guinte: Manda M. 
o Imperador 

he este o caso , 

verte cm crime 

em que o silencio se con- Secretaria de Estado 

dos Negocies d 

pela 

o 
m 

s cheguei a esta Cidade procurei dar 

Apena 

minha deffeza 

rímento do theor seguinte 

perio participar 

Maciel, sobre o contheiulo 

ao Brigadeiro Salvodor José 

dc 

sua 

a 

c fiz ao Ministi 
o 

ultiçía 

eque- Representação, que não existe na misma Se- 

Diz o Brig 
cretaria, contra o Supplicanlc dem 

icia 

Salvador José Maciel, que achando- g%ima em que possa recahir o procedimeu 

empregado 

Presidente da 

na 
honrosa Co 

de 

Província cie Pcd fôi 

to judiciário, que pertende. Palacio do Rh» 

de Janeiro ef) 3 dc Dezembro'de 1829. 

arguido n»Xamara dos Senhores Dcputaflos Clemente Pemra. Qualquer jiesso» 



r * 

% 

% 

dotado de senso commum 
boa v na Quanto ao Sr. Yasconccllos tambcm pro 

fa!! a do Ministro cm quanto Deputado 
o TIO hu proposu 

vaga 

9 

citou convites 

vasio a accusarao que mostra pelo menos 
públicos para o despotismo , c não se 

di 

facilidade , e inconscqucncia. 

Facilidade cm accrcditar boatos, que tanto gue clle 

vale a força da expressão — Correrão 

nou exhibir a mais lig 

diga ue 

y 

essas lavei não Má saptisfaçã 

vozes 

rova, e ainda 

Deputado 

Ministro Ic me 

Inconscquencia em não mandar m» nos o fará a empregad" de menos gradua 

II) de 

dagar escrr.piilosamontc antes, de punir sem çâo) responsável, (dito* Diário 

exame, que a tanto monta 
o Governo 

vc ficar certo, de 

pag. 

apressou—se a remover o VBesidente. 

Sr. líollanda Cavalcante 

qmz pro 

que t%sa jaclancia de ver 

dadeiro déspota nada un^õe á quem for res 

pcitador da Constituição, que a rringuem isen 

ta de provar imputações criminosas, cr en 

desafio a este Sr. Deputado, e a todo o Mua- 

na restricta obrigação do para que declare á face da Nação, de hu- 

de provar que tratei as linhas da Bahia de- ma maneira positiva , c verídica quaes são 

) 

var numa 
falcidade com outra. 

Sc o Sr. líollanda Cavalcante he honrado 9 

como 
supponho, está 

baixo do mando 
do General Madeira: eu 

convido ao Sr. Cavalcante, ea todos os que 

% 

assim pensarem, para que prodazão as pro- 

, sob pena de passarem por calumniadores. 

y 

esses públicos convites, e soíliiita^õiS para 

o Governo despolico eu: 
fíio Grande. .. . á 

quem forão 
feitos 

> 

quem os agentes , c o 

vas nome 

s honrados filhos da Bali ia 
y 

que di.guo 

do alguma das pôssoas dc qualquer 

modo complicadas iiítquelles altentados : 

qual foi meu comportamento , c então ap- enfies quer porem 

parecerá , que eu Jogo no principio da guer- 

y 

que sei ao os 

vos que 
impelirão 

A 

ivaucar 

moti 

tão erradv 3 

ra da Independência ficdi licença para sa 
assercoes 

hir, a qual não se me concedco. 

uc mandei parle da minha numerosa 

cumpre que eu declare altamen 

te cm abono dos honríyJos Rio-Grandenses 

milia 

mais 

de Valeu ca a fim 
de ficar 

que 

deixí 

o 

té ao 2 de Agosto 

a Administração 
Pro 

cm que 

não ha- 

barcdçado, e que depois de estar yia Documento, que pi 

encerrado jior mais do seis inezí^s cm minha ita 

xistcncia de h 

ao menos 

indivíduo 

y 

qu 

cosa , ríi Janeiro do 

/ 
■» 

y 

sahi escondido fosse cúmplice daquelles crimes 

c estou cer 

em hum 
iavio 

minha farnilia 

Inglez com outra parte de to que 

nuuruem os produzirá, e menos po 

para esla Corte. 

mostrar que houvessem reuniões cm 

por que nenhuma d uvida possa ficar 

o meu comportamento na crise da Bahia , 

o uma Villa, Povoaçao, 

fim. Ninguém 

ou lugar delia para 

aquclle 
hoje se deixa couvea 

9 
c nem a 

direi sómenje , que do Governo Provisório cer se não pela força da razão 

ele que foi Presidente o Barão do Rio das honra de hum funccionario publico depende 

Contas deixei de ser membro por mui pou- dc ditos vagos, por que os proferio hum Si\ 

ccs votos , em que me exccdeo o Reverendo Deputado, alias quem se arriscaria a 

Jcsç. ..... Cardozo , 

e que tratando esse Sr. Redactoi 

idor da Nação R 

si 
[nesmo Governo de fazer proposições ao Co- 

erno instaliado na Cachoeira, eu fui huma li 

f 
que sempre 

tev mu o 

o 

ob 

9 

c 
slo não 

vc deixar passar 

das Ires pessoas nomeadas para hirem á essa em silencio tão ignominiosas como gratuitas 

conimissão, que sc não cfecluou, 
por nao 

proposta. 

A primeira eleição mostra, que eu era bem 

assei 
e por isso o mcommoda 

querer o General Madeira assignar a 

Seu muito altento venerador 

visto tia 

Provincia, e a 
segunda , que loa 

e de coadjuvar os planos de Madeira 

Salvador José MacieL 

merecia 

eu 

a confiança do Governo legitimo. 

JL O [Da Ast 

>1)/ 

POuTO ALEGiltí ÍSA TYPOGRAiMUA 

11 uA DA PRAIA Whmkro Gíá. 

DE SILVEIRA, E UüCREUIL 


